
 

1 

Edital n.º 73/PRES/2026 

 
DEFESA DOS ESPAÇOS RURAIS CONTRA INCÊNDIOS 

 
Com o intuito de promover a defesa de pessoas, bens e património florestal, a Câmara 

Municipal de Odivelas alerta para o cumprimento dos deveres legais decorrentes do Decreto-

Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro (Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais no Território 

Continental). 

 

Desta forma, os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que a qualquer 

título detenham terrenos confinantes a edifícios inseridos em espaços rurais, 

encontram-se obrigados a proceder à gestão de combustível, de acordo com as normas 

constantes no Despacho 675/2026 (cujo esquema pode ser encontrado em anexo), numa 

largura mínima de 50 metros à volta do edifício, medida a partir da alvenaria exterior, 

sempre que esta faixa abranja exclusivamente terrenos ocupados com floresta, matos 

ou pastagens naturais. 

 

De acordo com Despacho n.º 3440/2026, os trabalhos de gestão de combustível descritos 

acima, devem estar concluídos até 31 de maio. 

 

O não cumprimento dos trabalhos de gestão de combustível descritos constitui 

contraordenação punível com coima de 150,00€ a 1.500,00€ no caso de pessoas 

singulares e de 500,00€ a 5.000,00€ no caso das pessoas coletivas, nos termos do 

disposto no n.º 2 do art.º 72.º do Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro de 2021. 

 

Para quaisquer esclarecimentos, os proprietários interessados devem contactar o Serviço 

Municipal de Proteção Civil através do número 800 102 782. 

 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ANEXO DO EDITAL N.º 73/PRES/2026 

Normas Técnicas de Gestão de Combustível em Portugal (Despacho 675/2026)
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